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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.

no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a

I\rEREssÁDo: FRIOVIX Comércio de Refrigeração Ltda.

ENDEREÇo rARAcoRREspoNDÊNcrA: Rua Rio Jaguarão,.n" 1.180,, Galpão 0't lado A,
Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.316.105/0018-77 INScruÇÃo ESTADUAL: 06.201.486-6

Fonn: (92) 99192-4666 F,rxN.: (31) 3270-6565

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.330í PRocESSoNS:1633612022-65

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÁo DÁArrvrDADE: Rua Rio Jaguarão, n' 1. t80, Galpão 01 ladoA, Vila Buriti,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autoriza a fabricaçâo de máquinas e aparêlhos de refrigeração e
ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Médio Ponrr: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo.

. \ te nção:
. Esta licença é compostâ d€ 13 restrições e/ou condiçôes coostaotes no verso, cujo nâo

cümprimento/atendimento sujeitsrá a sua iovalidaçIo eJoo âs penslidades previstas em normâs.
. Estâ licença Dâo comprova nem substitui o docrmento de propriedade, dc posse ou de domínio do imóvel.
. Esta lice[ça deve permanecer na locali?rçâo da atividade e exposta de forma visível (freDte e verso),

Manaus-AM, 
Z? oUT m

Rosa Mari eira Geissler .luliano Marcos â nte de Souza
nrcâ Dire re nte

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Di

^a

^ --7" 1o . ?s:?
)**"Afiq^ e GOVERNO DO ESÍAOO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 312t2023

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 31212023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121'
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 16336t2022-65.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturoza gerados no empreendimento
devem ser efetuados. por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa. só poderá ser realizada
acompanhada do manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos.

9. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR -
12235/92 e I I 174190 da ABNT

10. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluentes e/ou resíduos não
tratados/neutralizados, em solo, ern sistema de drenagem de águas superficiais e /ou
subterrâneas e em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos.

I l. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF.
sob controle e fiscalização do IBAMA.

12. Apresentar anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:
a) Cenificado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da empresa.

em ordem cronológica e em pasta. emitidos via Sistema SINIR.
b) Cadastro 'I'écnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os
seguintes documentos, aÍualizados ü# l. r"a; Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM) vn ,r


